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encaminhado através do ofício PGE/PJ nº7101/11, cujos documentos
acima referidos são partes integrantes desta decisão, RESOLVE tornar
sem efeito a Portaria nº005/2003-SEC/CPP, publicada no Boletim
do Comando Geral nº011, de 16 de janeiro de 2003, para desconstituir a
promoção do SUBTENENTE PM – FRANCISCO ERIVALDO
MARTINS DE LIMA, mat. 039.192-1-8, à graduação de Cabo PM a
contar de 14 de abril de 1990, à graduação de 3º Sargento PM a contar
de 14 de abril de 1992, à graduação de 2º Sargento PM, a contar de 14 de
abril de 1996, à graduação de 1º Sargento PM a contar de 14 de abril de
1998 e à graduação de Subtenente PM a contar de 15 de junho de 2001,
devendo a praça mencionada retornar a graduação anterior, ou seja,
Soldado PM. Por consequência, determino a Diretoria de Pessoal e a
Diretoria de Finanças da Corporação a adotarem as providências que
lhes competem referentes a este caso. QUARTEL em Fortaleza - CE,
21 de dezembro de 2011

Werisleik Pontes Matias - Cel PM
COMANDANTE GERAL DA PMCE

***  ***  ***

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº112622828, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional Federal
nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, ANA MARIA
RODRIGUES BANDEIRA DE MELLO, CPF 12116050359, que
exerce a função de ADMINISTRADOR, classe V, nível/referência
30, Grupo Ocupacional de Atividades de Nível Superior - ANS, carga
horária de 40 horas semanais, matrícula nº40069119, lotada na
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS
INTEGRAIS, a partir de 08/08/2011, tendo como base de cálculo as
verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
VENCIMENTO (LEI Nº14.867/2011) ..................................... 4.142,27
PROGRESSÃO HORIZONTAL DE 15%
(§1º, ART.43, LEI Nº9.826/1974) ................................................ 621,34
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA DE 30%
(DECRETO Nº22.588/1993) ..................................................... 1.242,68
Total .............................................................................................. 6.006,29
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 02 de junho de 2011.

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o que consta do processo nº093309961, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.3º da Emenda Constitucional Federal
nº47, de 05 de julho de 2005, a servidora, CELIA MARIA
MONTEIRO DE PAULA, CPF 10486232387, que exerce a função
de ASSISTENTE SOCIAL, classe V, nível/referência 30, Grupo
Ocupacional de Serviços Especializados de Saúde - SES, carga horária
de 40 horas semanais, matrícula nº20000813, lotada na Secretaria
do Trabalho e Desenvolvimento Social, APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a
partir de 08/10/2009, tendo como base de cálculo as verbas abaixo
discriminadas:
Descrição Valor R$
VENCIMENTO (LEI Nº14.425/2009) ..................................... 3.762,90
PROGRESSÃO HORIZONTAL DE 15%
(§1º,ART.43, LEI Nº9.826/1974) ................................................. 564,43
GRATIFICAÇÃO DE RISCO DE VIDA DE 20%
(DECRETO Nº22.961/1993) ........................................................ 752,58
GRATIFICAÇÃO DE ESPECIALIZAÇÃO DE 90%
(LEI Nº12.287/1994) ................................................................. 3.386,61
VANTAGEM PESSOAL (LEI Nº11.171/1986) .......................... 682,79
Total .............................................................................................. 9.149,31
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
em Fortaleza, 24 de fevereiro de 2012.

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Republicado por incorreção.

***  ***  ***

PORTARIA Nº020/2012 - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o inciso, do art.20, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de
2009, resolve DESLIGAR os ESTAGIÁRIOS relacionados no anexo
único desta Portaria, a partir de 31 de Janeiro de 2012. SECRETARIA
DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Fortaleza, 06
de fevereiro de 2012.

Evandro Sá Barreto Leitão
SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº020/2012 DE
06 DE FEVEREIRO DE 2012

Nº NOME

01 MÁRCIO MARTINS SANTANA JÚNIOR
02 PAULO EDUARDO DO NASCIMENTO LIMA

***  ***  ***

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA Nº189/2012 - A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL DO
ESTADO, no uso da atribuição que lhe confere o art.78 combinado com
o art.120 da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, RESOLVE
AUTORIZAR, nos termos do inciso I do art.123, da citada Lei, a entrega
mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS , à servidora MIRIAN
AVELINO DE MENDONÇA , ocupante do cargo de AUXILIAR
TÉCNICO - DAS 3, Grupo Ocupacional - ADO referência 21 matrícula
nº301.144-1-8, lotada nesta Defensoria, a importância de R$2.000,00
(Dois mil reais), à conta da Dotação classificada na Nota de Empenho
nº022. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento,
devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o
prazo da aplicação. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 13 de fevereiro de 2012.

Maria Angélica Cardoso Mendes Bezerra
SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº221/2012 – DPGE - A DEFENSORA PÚBLICA GERAL
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar os DEFENSORES PÚBLICOS ROGÉRIO MATIAS
REBOUÇAS DA SILVEIRA, CARLOS ROGÉRIO DE SIQUEIRA E
SILVA, E FRANCISCO CLEBER DE OLIVEIRA RIBEIRO, Defensores
Públicos de Entrância Especial, sob a presidência do primeiro, para sem
prejuízo de suas atribuições, compor Comissão Sindicante para atuar
no processo de nº12004116-2. DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em
Fortaleza, aos 17 de fevereiro de 2012.

Andréa Maria Alves Coelho
DEFENSORA PÚBLICA GERAL

***  ***  ***

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PORTARIA CGD Nº169/2012 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE

DISCIPLINA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR

os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a

viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de cumprir diligências

requeridas na Carta Precatória nº02/2012, referente a Sindicância

Administrativa SPU nº08077395-8, concedendo-lhes MEIA diária, de

acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º;

art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a

despesa correr à conta da dotação orçamentária desta

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO.

CONTROLADORIA GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em

Fortaleza, 22 de fevereiro de 2012.

Geraldo Bertolo

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE

SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

Registre-se e publique-se.


